
Ministério da Educação
Universidade Federal de Catalão (UFCAT)

Gabinete da Reitoria

RESOLUÇÃO N.º 004/2020

Cria  as  Câmaras  Superiores  Setoriais  da
UFCAT e estabelece a composição provisória
das mesmas, até a aprovação de seu estatuto

A REITORA PRO TEMPORE DA UFCAT, no uso das atribuições que lhe conferem o § 1º
do art. 11 da Lei n.º 13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria MEC n.º 2.119, de 10 de
dezembro de 2019, e considerando,

a) a  Portaria  UFCAT 001/2019,  que  mantém no  âmbito  da  Universidade  Federal  de
Catalão, os procedimentos acadêmicos e administrativos disciplinados pelas normas
da Universidade Federal de Goiás;

b) a  Resolução  CONSUNI/CEPEC/CC n.º  02/2013,  que  altera/atualiza  o  Estatuto  da
Universidade Federal de Goiás;

c) a  Resolução  CONSUNI  22/2014,  que  estabelece  as  competências  das  Câmaras
Superiores Setoriais da UFG;

d) a Resolução CONSUNI 24/2014, que estabelece as composições e competências  das
Câmaras  Regionais Setoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Criar as Câmaras Superiores Setoriais da UFCAT, até a aprovação de seu estatuto. 

Art. 2º A composição das Câmaras Superiores Setoriais da UFCAT se dará à partir das antigas
Câmaras Regionais Setoriais instaladas na UFG/Regional Catalão.

Art.  3º  Ficam automaticamente  reconduzidos  como membros  das  Câmaras  Superiores  os
integrantes das antigas Câmaras Regionais da UFG/Regional Catalão.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Catalão, 12 de fevereiro de 2020.

Prof.ª Dr.ª Roselma Lucchese
Reitora Pro Tempore da UFCAT
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